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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

   
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00002/2021 
  
Aos 03 dias do mês de Março de 2021, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Bento, 
Estado da Paraíba, localizada na Praça Tiradentes - Centro - São 
Bento - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 00002/2021 que objetiva o registro de preços 
para: REGISTRO DE PREÇOS PARA ESCOLHA DA PROPOSTA 
MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE CARGA E 
VASILHAMES DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - CNPJ nº 
09.069.709/0001-18. 
  

VENCEDOR: NORDESTE DISTRIBUIDORA DE GAS (GLP) 
LTDA – ME 

CNPJ: 13.836.920/0001-96 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARC
A 

UNID
. 

QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTAL 

1 BOTIJÃO DE 
GÁS 
LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO – 
GLP, CHAPA 
AÇO, PROPANO 
BUTANO, 13KG, 
PETRÓLEO – 
GLP, CHAPA 
AÇO, PROPANO 
BUTANO, 13KG, 
FOGÃO 
RESIDENCIAL, 
ABNT 8.460 

 
UND 2000 74,00 148.000,0

0 

2 BOTIJÃO DE 
GÁS 
LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO – 
GLP, CHAPA 
AÇO, PROPANO 
BUTANO, 45 KG, 
FOGÃO 
INDUSTRIAL, 
ABNT 8.460. 80 

 
UND 200 330,00 66.000,00 

TOTAL  214.000,0
0 

  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal 
de São Bento firmar contratações oriundas do Sistema de Registro 
de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a 
realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido 
de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão 
Presencial nº 00002/2021, parte integrante do presente instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de São Bento, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2021 e 
seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido 
certame: 
  
- NORDESTE DISTRIBUIDORA DE GAS (GLP) LTDA – ME. 
13.836.920/0001-96  
Valor: R$ 214.000,00 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, 
fica eleito o Foro da Comarca de São Bento. 
  
São Bento - PB, 03 de Março de 2021 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II – Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00004/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NAS CRECHES E ESCOLAS 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: DOUGLAS 
BERNARDO AZEVEDO EIRELI - R$ 39.289,00; L & J TRANSFER 
LTDA - R$ 35.517,22; VESTIR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA–EPP - R$ 16.809,00. 

São Bento - PB, 15 de Março de 2021 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II – Prefeito 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00010/2021 

  
Aos 11 dias do mês de Março de 2021, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Bento, 
Estado da Paraíba, localizada na Praça Tiradentes - Centro - São 
Bento - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
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1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 00010/2021 que objetiva o registro de preços 
para: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMA 
GRADUAL DIÁRIA E SEMANAL DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
MATERIAL DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/PB, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - CNPJ nº 
09.069.709/0001-18. 
  

VENCEDOR: H. C. CORDEIRO 

CNPJ: 20.755.100/0001-35 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO 
MARC

A 
UNID. 

QUAN
T. 

P.UNI
T. 

P.TOTA
L 

5 ALGODÃO–
HIDROFILO, FIBRAS 
100% ALGODAO, 
PACOTE 50 GRAMAS 

 
PCT 800 1,98 1.584,0

0 

54 GUARDANAPO DE 
PAPEL, MATERIAL 
CELULOSE, 
LARGURA 20 CM, 
COMPRIMENTO 23 
CM, COR BRANCA, 
TIPO FOLHAS 
SIMPLES. 
EMBALAGEM COM 
50UND 

 
PCT 2200 0,66 1.452,0

0 

60 SACOS PARA LIXO 
COM CAPACIDADE 
DE 40 LITROS NA 
COR PRETA, E SUAS 
CONDIÇÕES 
DEVERÃO ATENDER 
AS NORMAS 
PRESCRITAS. 
EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. 
EMBALAGEM COM 
100UND 

 
PCT 2300 3,80 8.740,0

0 

70 RASTELO – RASTELO 
16 DENTES. 
RASTELO – ANCINHO 
CONFECCIONADO 
EM AÇO ESTAMPADO 
COM 2 MM DE 
ESPESSURA, 16 
DENTES, OLHO DE 23 
MM DE DIÂMETRO E 
CABO DE MADEIRA 
DE 120 CM. PADRÃO: 
TRAMONTINA 
PROFISSIONAL OU 
SUPERIOR. 

 
UND 100 10,96 1.096,0

0 

71 VASSOURÃO – 
VASSOURA, 
MATERIAL CERDAS 
PIAÇAVA, MATERIAL 

 
UND 350 7,92 2.772,0

0 

CABO MADEIRA, 
MATERIAL CEPA 
MADEIRA,COMPRIME
NTO CEPA 113 CM, 
COMPRIMENTO 
CERDAS MÍNIMO 5 
CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
CABO ROSQUEADO, 
APLICAÇÃO LIMPEZA 
EM GERAL 

72 PAPEL HIGIENICO –  
EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 16 
PACOTES DE 04 
ROLOS, MEDINDO 
30METROSX10CM , 
100% FIBRAS 
CELULÓSICAS, 
GROFADO, 
PICOTADO, COM 
EXTRATO DE 
ALGODÃO NA COR 
BRANCA 

 
FARDO

S 
300 33,22 9.966,0

0 

87 COLHER EM AÇO 
INOX P SERVIR 15CM 

 
UND 270 2,88 777,60 

91 Pote plástico tipo PET 
cristal, cilíndrico, rosca 
lacre, capacidade 500 
ml, com tampa na cor 
BRANCA. PARA 
ACONDICIONAR 
MANTIMENTOS 

 
UND 250 3,99 997,50 

92 Pote plástico tipo PET 
cristal, cilíndrico, rosca 
lacre, capacidade 1000 
ml, com tampa na cor 
BRANCA. PARA 
ACONDICIONAR 
MANTIMENTOS 

 
UND 250 5,99 1.497,5

0 

TOTAL  28.882,
60 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal 
de São Bento firmar contratações oriundas do Sistema de Registro 
de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a 
realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Contrato, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 
00010/2021, parte integrante do presente instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
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Pela Prefeitura Municipal de São Bento, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00010/2021 e 
seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido 
certame: 
 
- H. C. CORDEIRO. 
20.755.100/0001-35  
Valor: R$ 28.882,60 
  
Total: R$ 28.882,60 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de São Bento. 
  

São Bento - PB, 11 de Março de 2021 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II – Prefeito 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

EDITAIS E AVISOS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA ESCOLHA DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE CARGA 
E VASILHAMES DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2021. 
DOTAÇÃO: 02.GABINETE DO PREFEITO – 04.122.0002.2.003 | 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
04.123.0003.2.004 | 04. SECRETARIA DESENV DA 
AGRICULTURA ABAS IRRI E PESCA – 20.122.0004.2.007 | 05. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.361.0005.2.012 | 
12.365.0104.2.218 | 07. SECRETARIA MUNIC DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIA – 08.244.0013.2.058 | 
08.243.0013.2.072 | 08.243.0013.2.072 | 08.243.0013.2.215 | 
08.244.0013.2.157 – | 08.244.0013.2.216 | 08.SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 04.122.0021.2.076 | 09. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE– 10.301.0009.2.040 | 
10.301.0009.2.053 | 10.301.0010.2.046.| 10.302.0009.2.149 | 
10.305.0009.2.048 | 10. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – 08.243.0013.2.212 | 08.244.0013.2.062 | 
08.244.0013.2.111 | 08.244.0013.2.217 | 08.244.0013.2.062 | 
08.243.0013.2.117 | 11. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA – 15.452.0025.2.156 | 12. SEC DO 
DESENV DO TURISMO, ESPORTE, CULTURA E LAZER – 
13.392.0007.2.032 | 3.3.90.30 | 1001; 1111; 1120; 1124; 1311; 
1211; 1214. VIGÊNCIA: até 31/12/2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Bento e: CT Nº 
00043/2021 - 03.03.21 - NORDESTE DISTRIBUIDORA DE GAS 
(GLP) LTDA - ME - R$ 214.000,00. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São 
Bento - PB, por meio do site 
https://www.comprasgovernamentais.org.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Fornecimento de Lanches e Refeições durante a implementação 
das ações de Educação em Saúde Ambiental, como estratégia de 
enfrentamento ao vetor transmissor da dengue, Zika e Chikungunya 
no Município de São Bento/PB. Abertura da sessão publica: 09:00 
horas do dia 29 de Março de 2021. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 5.450/05; Decreto Federal nº 7.892/13; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:00 Às 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3444–2223. E-mail: 
pmsblicita@gmail.com. Edital: www.saobento.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.org.br.  

São Bento - PB, 15 de Março de 2021 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA - Pregoeiro Oficial 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São 
Bento - PB, por meio do site 
https://www.comprasgovernamentais.org.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Aquisição de Insumos e Equipamentos, visando implementação de 
ações de Educação em Saúde Ambiental, como estratégia de 
enfrentamento ao vetor transmissor da dengue, Zika e Chikungunya 
no Município de São Bento/PB. Abertura da sessão publica: 14:00 
horas do dia 29 de Março de 2021. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 5.450/05; Decreto Federal nº 7.892/13; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:00 Às 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3444–2223. E-mail: 
pmsblicita@gmail.com. Edital: www.saobento.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.org.br.  

São Bento - PB, 15 de Março de 2021 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA - Pregoeiro Oficial 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

EXTRATO DE CONTRATOS 
Obj: Aquisição Gradual De Equipamentos De Informática E 
Periféricos Para Atender A Demanda Das Diversas Secretarias Do 
Município De São Bento/Pb. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico 
Nº 00017/2020. Dotação: 02.Gabinete Do Prefeito 
04.122.0002.2.003| 04.123.0003.2.004| 04.Secretaria Desenv Da 
Agricultura Abas Irri E Pesca - 20.122.0004.2.007| 05.Secretaria 
Municipal De Educação 12.361.0005.1.205| 12.361.0005.2.012| 
12.365.0104.2.218| 07. Secretaria Munic De Desenvolvimento 
Humano E Socia - 08.241.0019.1.206| 08.Secretaria Municipal De 
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Infraestrutura - 04.122.0021.2.076| 15.452.0021.1.080| 09. Fundo 
Municipal De Saúde 10.301.0009.1.038| 10.301.0009.2.040| 
10.301.0009.2.053| 10.301.0009.2.143|10.301.0010.2.046 | 
10.302.0009.2.145| 10.302.0010.1.116| 10.Fundo Municipal De 
Assistencia Social 08.244.0013.2.111| 08.244.0013.2.137| 
08.244.0013.2.213| 08.244.0013.2.217| 12.Sec Do Desenv Do 
Turismo, Esporte, Cultura E Lazer 13.392.0007.1.204| Elemento De 
Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00|FONTE 1001| 1111| 1113| 1115| 
1121| 1125| 1211| 1214| 1215| 1311| 1510 |1520. Vigência: 
31/12/2021. Partes Contratantes: Pmsb E: CT Nº 00051/2021 - 
08.03.21 - LUCIVAN SOARES MAIA - R$ 24.050,00; CT Nº 
00052/2021 - 08.03.21 - MARCOS JULIANO DA SILVA - R$ 
130.223,00; CT Nº 00053/2021 - 08.03.21 - MULTFORTE 
COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - R$ 
267.943,00; CT Nº 00054/2021 - 08.03.21 - PC FORT 
INFORMATICA LTDA - R$ 87.500,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 00131/2021- CPL 
Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de São Bento/PB, 
doravante denominado contratante e do outro lado MARIA DO Ó 
DANTAS CARDOSO, doravante denominada empresa contratada, 
originado através do processo licitatório de Pregão Eletrônico 
00026/2021 – Registro de Preços. cujo objeto do contrato 
supramencionado corresponde a: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES. FUNDAMENTO LEGAL: Esta rescisão 
fundamenta-se na Clausula Décima do contrato inicial celebrado 
entre as partes bem como também com base no artigo 78, inciso I 
da Lei n° 8.666/93, considerando as alegações presentes nos 
Princípios Constitucionais e legais. 

 

ATOS DO IMPRESB 

 
 
 
 
 


